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PORTARIA N". I5I/2026
DE 04 DE MAIO IDE 2026

F ica Remanejada a Servidora CACILDA

PEREIRA DOS SANTOS professora do

cergo efetivo deste município.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITAÍ\IHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Mr.rnicípio, Art. 79, inciso XXV|ll, da

Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Remanejar a Servidora CACIIDA PEREIRA DOS SANTOS portador (a) do RG n"

949.174SSP/SE e do CPF n'533.492.965-72, ocup:rnte do Cargo Efetivo Professora, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação.

Art.29 - Quando Constatada a impossibilidade do exercício da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, devidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades técnica-pedagógicas ou

administrativas.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cu mpra-se.

Gabinete do PÍêfeito de Santa Luzia do ltarnhy/SE, em 04 de maio de 2026.
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